
INDICAÇÃO Nº 
2354
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine estudos para retornar para o atendimento de emergência através do 190 da Polícia Militar no município de Bastos.
JUSTIFICATIVA


Atendendo solicitação ao requerimento n° 131/2013, do nobre vereador Manoel Ironides Rosa, que requer ao senhor governador o retorno do serviço 190 ao município de Bastos.


O serviço foi transferido para a cidade Marília, no Batalhão da Policia Militar e vem ocorrendo várias reclamações sobre a demora no atendimento da central telefônica 190, pois as ligações caem no COPOM de Marília e depois retornadas para o município solicitante, levando aproximadamente de 05 a10 minutos. Nesse caso, com a demora da chegada dos policias, possibilita a fuga de vândalos após a prática dos atos. Vale ressaltar que muitas pessoas ao solicitarem o serviço só escutam sinal de ocupado ou não conseguem completar a ligação  e muitas vezes o atendente tem dificuldades de entender o nome das vias públicas ou das propriedades rurais, causando má interpretação e dificultando ainda mais a localização das residências e propriedades rurais. 


Outro agravante na demora do atendimento das ligações, é que o COPOM de Marília abrange 25 municípios interligados, sendo que cada município tem suas particularidades, extensão territorial e até mesmo dificuldade de acesso.


Devido tantas reclamações entendemos que a central telefônica 190 da Polícia Militar volte a funcionar como era antigamente, ou seja, em cada cidade, para que a população possa ter maior respaldo quando em uma emergência precise fazer denuncias ou em caso de perigo em geral. 
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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